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Despacho Indicação realizada verbalmente na sessão ordinária 
de 17/06/2019. 

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através 
da Secretaria competente, promova serviços de 
recuperação de pavimentação asfáltica e redutor de 
velocidade na Av. Paraná. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 

A Av. Paraná, saída para a Comunidade Jaú, está com sua pavimentação quase 

inexistente, o que originou diversos buracos, poeira, e minimização do redutor de velocidade. Em 

visita ao local, os moradores solicitaram a realização dos serviços de manutenção com 

recapeamento da camada asfáltica e reconstrução do redutor de velocidade no local, pois a situação 

está calamitosa, e o local possui alto índice de tráfego médio e pesado. 

 

 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 17 de junho de 2019. 
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